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COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA

PRESIDENTE: Senador Acir Gurgacz

VICE-PRESIDENTE: VAGO

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Jader Barbalho(MDB)(9)(44)(46)(38)(37) PA 3303-9831 / 9827 /
9832

1 Luiz Carlos do
Carmo(PSC)(9)(19)(44)(46)(38)(54)(37)

GO 3303-6439 / 6440 /
6445

Rafael Tenório(MDB)(8)(44)(46)(38)(54)(37) AL 3303-2261 2 Rose de Freitas(MDB)(11)(44)(46) ES 3303-1156 / 1129
Dário Berger(PSB)(8)(44)(50)(48)(32) SC 3303-5947 / 5951 3 Margareth Buzetti(PP)(13)(44)(57) MT 3303-6408
Luis Carlos Heinze(PP)(10) RS 3303-4124 / 4127 /

4129 / 4132
4 Esperidião Amin(PP)(17)(44)(38)(37) SC 3303-6446 / 6447 /

6454
Kátia Abreu(PP)(45) TO 3303-2464 / 2708 /

5771 / 2466
5 Mailza Gomes(PP)(44) AC 3303-1367 / 1347

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, PP)

Soraya Thronicke(UNIÃO)(6) MS 3303-1775 1 VAGO(5)(51)(35)(41)(49)
Lasier Martins(PODEMOS)(7)(34) RS 3303-2323 / 2329 2 Alvaro Dias(PODEMOS)(7)(30) PR 3303-4059 / 4060 /

2941
Izalci Lucas(PSDB)(14)(25)(35) DF 3303-6049 / 6050 3 Elmano Férrer(PP)(16)(22)(24) PI 3303-2415 / 3055 /

1015
Roberto Rocha(PTB)(15)(35) MA 3303-1437 / 1506 4 Rodrigo Cunha(UNIÃO)(53)(35) AL

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil(PODEMOS, PSDB)

Carlos Fávaro(PSD)(1)(26)(23)(56)(33) MT 1 Irajá(PSD)(1)(21)(20)(28)(33) TO 3303-6469
Sérgio Petecão(PSD)(1)(27)(33) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
2 Nelsinho Trad(PSD)(1)(18)(33) MS 3303-6767 / 6768

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos(PSD, REPUBLICANOS)

Wellington Fagundes(PL)(3)(42)(31) MT 3303-6219 / 3778 /
6221 / 3772 / 6213
/ 3775

1 Zequinha Marinho(PL)(3) PA 3303-6623

Fabio Garcia(UNIÃO)(3)(52) MT 3303-2390 / 2384 /
2394

2 Chico Rodrigues(UNIÃO)(3)(43) RR 3303-2281

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, PTB)

Jean Paul Prates(PT)(4)(36) RN 3303-1777 / 1884 1 Zenaide Maia(PROS)(4)(36) RN 3303-2371 / 2372 /
2358

Paulo Rocha(PT)(4)(36) PA 3303-3800 2 Telmário Mota(PROS)(4)(36) RR 3303-6315

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS, PSB, REDE)

Acir Gurgacz(PDT)(2)(39) RO 3303-3131 / 3132 1 Cid Gomes(PDT)(2)(29)(39) CE 3303-6460 / 6399
Eliziane Gama(CIDADANIA)(2)(55) MA 3303-6741 2 Weverton(PDT)(39) MA 3303-4161 / 1655

PDT(PDT)

(1) Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Otto Alencar, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSD).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Acir Gurgacz, Kátia Abreu e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e o Senador Veneziano Vital do Rêgo, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GLBSI).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Jayme Campos foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha Marinho e Wellington
Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Telmário Mota e Zenaide Maia, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-BLPRD).

(5) Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 15/2019-
GLPSDB).

(6) Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
09/2019-GLIDPSL).

(7) Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e a Senadora Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos e José Maranhão foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para
compor a comissão (Of. nº 14-A/2019-GLMDB).

(9) Em 13.02.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular; e o Senador Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLDPP).

(10) Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(11) Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(12) Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke e o Senador Luis Carlos Heinze o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CRA).

(13) Em 15.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
17/2019-GLDPP).

(14) Em 18.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 5/2019-
GSEGIRÃO).

(15) Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 22/2019-
GLPSDB).

(16) Em 20.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 1/2019-
GSADIA).

(17) Em 12.3.2019, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 39/2019-
GLMDB).

(18) Em 21.05.2019, o Senador Angelo Coronel foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a comissão(Of.
nº 106/2019-GLPSD).

(19) Em 23.05.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador Mecias de
Jesus, para compor a comissão (Of. nº 159/2019-GLMDB).

(20) Em 28.05.2019, o Senador Nelsinho Trad deixou de compor a comissão, pelo PSD, cedendo a vaga de suplente ao Partido Democratas - DEM. (Of. nº
109/2019-GLPSD).

(21) Em 29.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo PSD, em vaga cedida ao Partido Democratas - DEM, para compor a
comissão. (Of. nº 40/2019-BLVANG).

(22) Em 04.02.2020, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 002/2020-GLPODE).

(23) Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).

(24) Em 11.02.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, para compor a comissão (Of. nº 20/2020-GLPODEMOS).
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(25) Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em cumprimento ao
disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

(26) Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 050/2020-GLPSD).

(27) Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº
55/2020-GLPSD).

(28) Em 23.04.2020, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rodrigo Pacheco, pelo PSD, para compor a comissão
(Of. nº 55/2020-GLPSD).

(29) Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

(30) Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor a comissão
(Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).

(31) Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

(32) Em 09.02.2021, vago, em decorrência do falecimento do Senador José Maranhão, no dia 08.02.2021.

(33) Em 11.02.2021, os Senadores Carlos Fávaro e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Irajá e Nelsinho Trad, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 22/2021-GLPSD).

(34) Em 12.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado, novamente, membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a Comissão
(Of. 15/2021-GLPODEMOS).

(35) Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 17/2021-GLPSDB).

(36) Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares, e os Senadores Zenaide Maia e Telmário Mota membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 11/2021-BLPRD).

(37) Em 22.02.2021, os Senadores Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador Dário Berger, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLMDB).

(38) Em 23.02.2021, os Senadores Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e os Senadores Dário Berger e Rose de Freitas,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 24/2021-GLMDB).

(39) Em 23.02.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular; e os Senadores Cid Gomes e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 19/2021-BLSENIND).

(40) Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Acir Gurgacz a Presidente deste colegiado.

(41) Em 24.02.2021, o Senador Plínio Valério deixou o cargo de suplente na comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 24/2021-GLPSDB).

(42) Em 24.02.2021, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Chico Rodrigues, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 17/2020-BLVANG).

(43) Em 24.02.2021, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 19/2020-
BLVANG).

(44) Em 24.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e os Senadores Dário Berger e Rose de
Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2021-GLMDB).

(45) Em 26.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 7/2021-
GLDPP).

(46) Em 24.03.2021, os Senadores Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e os Senadores Dário Berger e Rose de Freitas,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 52/2021-GLMDB).

(47) Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco Parlamentar. Desta
forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

(48) Em 26.10.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 81/2021-
GLMDB).

(49) Em 07.12.2021, o Senador José Aníbal foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
75/2021-GLPSDB).

(50) Em 15.12.2021, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 85/2021-GLMDB).

(51) Vago em 01.02.2022, em razão do retorno do titular.

(52) Em 09.05.2022, o Senador Fabio Garcia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo partido União Brasil, para compor a
Comissão (Of. nº 16/2022-GLUNIAO).

(53) Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.

(54) Em 03.06.2022, o Senador Rafael Tenório foi designado membro titular, em substituição ao Senador Luiz Carlos do Carmo, que passa a atuar como suplente,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 27/2022-GLMDB).

(55) Em 06.06.2022, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Cidadania, para compor a comissão (Of. nº 16/2022-GSEGAMA).

(56) Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.

(57) Em 08.06.2022, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
21/2022-GLDPP).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUINTAS-FEIRAS 8:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): PEDRO GLUKHAS CASSAR NUNES
TELEFONE-SECRETARIA: 3303 3506
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: cra@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 7 de julho de 2022
(quinta-feira)

às 08h

PAUTA
16ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

Retificações:
1. Mudança de Plenário (06/07/2022 10:35)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/07/2022 às 10:35.
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Pauta da 16ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CRA, em 7 de julho de 2022 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 1282, DE 2019
- Terminativo -

      Altera a Lei 12.651/12, de 25 de maio de 2012.
Autoria: Senador Luis Carlos Heinze

Relatório: Pela aprovação do Projeto e das 2(duas) Emendas que apresenta.
Observações:
- Em 23.06.2022, LIDO o Relatório, a Presidência concedeu Vista Coletiva ao Projeto
nos termos regimentais.
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 5109, DE 2020
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, para prorrogar o prazo de adesão ao
Programa de Regularização Tributária Rural, autoriza renegociação de dívidas rurais e
dá outras providências.
Autoria: Senador Angelo Coronel

Relatório: Pela aprovação do Projeto e da Emenda que apresenta.
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos em decisão terminativa.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Rafael Tenório

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 2858, DE 2021
- Terminativo -

      Autoriza a liquidação ou a repactuação de operações de crédito rural alongadas no
âmbito da Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário
Nacional.
Autoria: Senador Fernando Collor

Relatório: Pela prejudicialidade do Projeto. (votação simbólica)
Relatoria: Senador Esperidião Amin

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/07/2022 às 10:35.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8905503
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Observações:
- Votação simbólica.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/07/2022 às 10:35.
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 

 
Brasília: 
Senado Federal - Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei nº 1282, de 2019, do 
Senador Luis Carlos Heinze, que altera a Lei 
12.651/12, de 25 de maio de 2012. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA), em decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 1.282, de 2019, de 
autoria do Senador Luiz Carlos Heinze, que altera a Lei nº 12.651, de 25 de 
maio de 2012.  

O projeto em análise contém dois artigos. O primeiro inclui 
novo parágrafo no art. 4º do Código Florestal. Esse artigo delimita as Áreas 
de Preservação Permanente (APP), em zonas rurais ou urbanas. Seus 
diversos parágrafos estabelecem condições específicas e exceções à 
aplicação do conceito de APP.  

O segundo artigo traz a cláusula de vigência da futura Lei.  

A mudança na Lei, proposta pelo Senador Luiz Carlos Heinze 
no art. 1º do PL, consiste na inclusão de dispositivo que admita, nos imóveis 
rurais, “a construção de reservatórios d’água para projetos de irrigação e a 
infraestrutura física a ele associado”.  
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 

 
Brasília: 
Senado Federal - Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br 

Na Justificação, o autor ressalta o papel dos projetos de 
irrigação para a expansão da agropecuária brasileira, o que, segundo ele, tem 
encontrado amparo tanto nos trabalhos desta Comissão, quanto nas políticas 
públicas conduzidas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (MAPA).  

Contudo, o autor sinaliza a falta de clareza na legislação atual 
sobre o tema, o que dificulta “a expansão das tecnologias ligadas à 
irrigação”, razão pela qual se justifica a alteração proposta na Lei.  

A matéria foi distribuída ao exame exclusivo desta Comissão.  

Não foram apresentadas emendas ao Projeto no prazo 
regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Agricultura e Reforma Agrária opinar 
sobre os temas dispostos no art. 104-B do Regimento Interno do Senado 
Federal, temas que incluem, em seu inciso VII, irrigação e drenagem.  

Por se tratar da única comissão a apreciar a matéria, cabe à CRA 
analisar os aspectos de constitucionalidade, de juridicidade – nela incluídos 
os aspectos de técnica legislativa – e de mérito do PL nº 1.282, de 2019.  

A Proposição é formal e materialmente constitucional, e dispõe 
sobre matérias de competência legislativa concorrente entre União, Estados 
e Distrito Federal, como florestas, conservação da natureza, defesa dos 
recursos naturais e proteção do meio ambiente (art. 24, inciso VI da 
Constituição Federal – CF). Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a 
matéria, e é legítima a iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 da Lei 
Maior.  

Tampouco há norma constitucional que, no aspecto material, 
esteja em conflito com o teor da Proposição em exame. Assim, não se 
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vislumbra óbice algum quanto à constitucionalidade da medida. Não se 
verifica, outrossim, vício de juridicidade, exceto, como se verá, no tocante à 
técnica legislativa.  

No mérito, consideramos o Projeto, que em sua essência visa a 
incentivar a agricultura irrigada, conveniente e oportuno. 

Devemos observar que nosso Parecer reproduz, em parte e com 
as devidas adaptações, o Relatório do ilustre Senador Marcelo Castro, ex-
membro deste colegiado, protocolado em 17/07/2019, que não foi discutido 
e nem votado por esta Comissão. 

Quanto ao entendimento sobre as APP, o Código Florestal 
apresenta uma definição mais geral no art. 3º e, no art. 4º, categoriza, de 
forma mais específica, a aplicação do conceito de APP.  

Conforme o art. 3º, inciso II, do Código Florestal, Área de 
Preservação Permanente é a 

Área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, com a função 
ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade 
geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, 
proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas. 

No entanto, as APP previstas no art. 4º do Código Florestal 
possuem característica única em relação aos demais espaços protegidos, no 
que se refere ao seu estabelecimento. O Código estabelece a proteção dessas 
áreas pelo mero efeito da lei, isso é, em função de sua localização, nos limites 
nela previstos. Disso decorre que as APP podem incidir tanto sobre o 
patrimônio público como sobre o particular.  

A proposta do Senador Luis Carlos Heinze visa a ampliar as 
possibilidades de intervenção nas APP de maneira a viabilizar projetos de 
irrigação. Com efeito, o Código Florestal, em seu art. 3º, inciso IX, alínea e, 
inclui entre as atividades de interesse social, para efeito dessa Lei, aquelas 
de “implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e 
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de efluentes tratados para projetos cujos recursos hídricos são partes 
integrantes e essenciais da atividade”.  

Mais adiante, em seu art. 8º, o Código estabelece que a 
“intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de Preservação 
Permanente somente ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, de interesse 
social ou de baixo impacto ambiental”.  

A iniciativa do nobre senador Heinze, vem a propósito de 
preencher lacuna em nossa legislação, ao contemplar a possibilidade de 
instalação de reservatórios em APP, de modo que toda a infraestrutura 
necessária ao desenvolvimento de projetos de irrigação seja viabilizada. A 
possibilidade de instalação nessas áreas apenas das estruturas para captação 
e condução de água, que se resume a tubulações e bombas, tem limitado 
excessivamente o avanço da agricultura irrigada.  

A proposição em tela, nesse aspecto, é coerente com o que já 
estabelece a Lei nº 12.787, de 11 de janeiro de 2013, que “dispõe sobre a 
Política Nacional de Irrigação” e que, em seu artigo 22, § 2º, prevê que 

As obras de infraestrutura de irrigação, inclusive os barramentos de cursos 
d'água que provoquem intervenção ou supressão de vegetação em área de 
preservação permanente, poderão ser consideradas de utilidade pública 
para efeito de licenciamento ambiental, quando declaradas pelo poder 
público federal essenciais para o desenvolvimento social e econômico. 

Contudo, a admissão de intervenção em APP trazida pela 
proposta não faz qualquer tipo de restrição ou condicionalidade à 
manifestação de órgãos públicos competentes sobre a matéria. Aqui, é 
necessário destacar, com o fim de promover a integração e a articulação de 
políticas e ações, que a Política Nacional de Irrigação prevê a necessidade 
tanto de licenciamento ambiental quanto de outorga de uso da água para os 
projetos de irrigação. Portanto, as atividades de irrigação não ocorrem 
legalmente sem autorização do Poder Público, como pretende o PL em 
análise.  
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Com efeito, os projetos de irrigação parecem apresentar amplos 
benefícios sociais e econômicos. Não obstante, é importante ressaltar que a 
construção de médios e grandes projetos de irrigação pode causar 
considerável impacto ambiental, mesmo que esses venham a ser 
eventualmente mitigados e até mesmo justificáveis do ponto de vista social 
e econômico.  

A iniciativa legislativa, na forma em que se encontra, busca 
incentivar o aumento da produtividade agropecuária por meio de projetos de 
irrigação, no entanto, a proposta permite a construção de reservatórios d'água 
para projetos de irrigação e infraestrutura a ele associados em Áreas de 
Preservação Permanente de imóveis rurais, sem estabelecer condicionantes  
ou regulamentação, como a realização de estudos e de eventuais práticas que 
venham a minimizar os impactos decorrentes da intervenção sobre a APP. 

A título de comparação, destacamos que o próprio Código 
Florestal admite a intervenção em APP para a prática de aquicultura e 
infraestrutura física diretamente a ela associada nos imóveis rurais com até 
15 módulos fiscais. Para tanto, estabelece condicionantes: adoção de práticas 
sustentáveis de manejo de solo e água dos recursos hídricos, observância dos 
respectivos planos de bacia ou planos de gestão de recursos hídricos, 
realização de licenciamento pelo órgão ambiental competente, inscrição do 
imóvel no CAR e necessidade de a atividade não implicar novas supressões 
de vegetação nativa.  

Por conseguinte, a admissão de intervenção sobre APP, como 
no caso em tela, sem qualquer tipo de condicionante ou regulamentação, 
parece contrariar o espírito de todo o Código Florestal.  

Estudos demonstram que reservatórios utilizados para irrigação 
construídos a partir de barramentos de cursos d’água têm efeito positivo na 
disponibilidade hídrica das bacias hidrográficas durante os meses de seca. A 
infiltração de água no fundo desses reservatórios, apesar de consistir em 
perda importante do volume de água no reservatório em si, alimenta o fluxo 
de base dos rios, aumentando o volume de água superficial a jusante.  
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Barramentos muito grandes causam impactos importantes na 
ictiofauna, impedindo seu deslocamento a montante, necessário para a 
reprodução das espécies de piracema. Entretanto, barramentos menores têm 
impactos também menores. Há uma faixa de tamanho ideal, pois 
reservatórios muito pequenos têm um balanço hídrico desfavorável, dado 
que as perdas por evaporação tornam sua relação custo-benefício negativa.  

Os reservatórios oriundos de barramentos têm uma vantagem 
sobre os demais. De acordo com o § 1º do art. 4º do Código Florestal, não se 
exige APP no entorno de reservatórios artificiais de água que não decorram 
de barramento ou represamento de cursos d’água naturais. Assim, a admissão 
da construção de reservatórios em APP que não sejam oriundos de 
barramento traz a desvantagem de extinguir a APP no local, pois o 
reservatório construído não gerará outra APP em seu entorno. O mesmo não 
ocorre com reservatórios construídos a partir de barramentos, para os quais 
se constituem novas APP ao redor do novo espelho d’água.  

Diante dessa análise, nossa compreensão é a de que a legislação 
deve permitir a construção de reservatórios em APP com a finalidade de 
irrigação, porém restringindo essa possibilidade aos reservatórios que 
decorram de barramentos, mediante análise e autorização do Poder Público 
e cumprimento de condições que visem à prevenção e à mitigação de 
impactos ambientais. 

Assim, propomos emenda ao PL nº 1.282, de 2019, para 
permitir a construção de reservatórios d’água para irrigação decorrente de 
barramento mediante o cumprimento de requisitos voltados à conservação 
ambiental, como a necessidade de outorga pelos direitos de usos de água 
emitida pelos órgãos gestor competente e que o projeto esteja de acordo com 
os respectivos planos de bacia ou planos de gestão de recursos hídricos. 
Nesse sentido, atendemos posicionamento do Ministério do 
Desenvolvimento Regional e do Ministério do Meio Ambiente sobre a 
matéria.  

Nessa emenda, as modificações propostas devem ser 
viabilizadas por meio da inserção de § 11 ao art. 4º da Lei nº 12.651, de 2012, 
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haja vista que, após a aprovação da Lei nº 14.285, de 29 de dezembro de 
2021, o referido artigo passou a dispor de § 10 que apresenta objetivos 
diferentes daqueles pretendidos pelo art. 1º do projeto em análise. 

Também é necessário reparo na ementa da proposição para 
adequá-la à boa técnica legislativa, como preconizam as regras previstas na 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. A ementa 
do projeto não explicita a que se presta a alteração promovida no Código 
Florestal.  

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do PL nº 1.282, de 2019, 
com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº           - CRA 

Dê-se à ementa do PL nº 1.282, de 2019, a seguinte redação:  

“Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe 
sobre a proteção da vegetação nativa, para permitir a 
construção, em Área de Preservação Permanente, de 
reservatórios para irrigação por meio de barramentos de 
cursos d’água e da infraestrutura física a eles associada.” 

EMENDA Nº           - CRA 

Dê-se ao art. 1º do PL nº 1.282, de 2019, a seguinte redação:  

“Art. 1º Os arts. 4º e 8º da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 
2012, passam a vigorar com a seguinte redação:  

‘Art. 4º .................................................................. 
..................................................................................  
§ 11. É permitida, mediante licenciamento 

ambiental, nas áreas de imóveis rurais de que trata o inciso 
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I do caput, a construção de reservatórios para irrigação por 
meio de barramentos de cursos d’água e da infraestrutura 
física a eles associada, desde que:  

I – o projeto e sua execução estejam de acordo com 
práticas sustentáveis de manejo de solo e água e de recursos 
hídricos que garantam sua qualidade e quantidade, de 
acordo com normas dos Conselhos Estaduais de Meio 
Ambiente e com os respectivos planos de bacia ou planos 
de gestão de recursos hídricos;  

II – o licenciamento seja realizado pelo órgão 
ambiental competente, conforme regulamento;  

III – seja emitida outorga dos direitos de uso de 
recursos hídricos pelo órgão gestor de recursos hídricos 
competente, conforme o art. 12 da Lei 9.433, de 8 de janeiro 
de 1997; 

IV - o imóvel esteja inscrito no Cadastro Ambiental 
Rural (CAR).’ (NR)” 

 
‘Art. 8º A intervenção ou a supressão de vegetação 

nativa em Área de Preservação Permanente somente 
ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, de interesse 
social ou de baixo impacto ambiental previstas nesta Lei, 
bem como naquelas previstas nos §§ 5º, 6º e 11 do art. 4º. 

......................................................................’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº            ,DE 2019 
(Senador Luis Carlos Heinze) 

 
 

 
 
Altera a Lei 12.651/12, de 25 de maio de 
2012.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

 

Art 1º O Art. 4º da Lei 12.651/12, de 25 de maio de 2012, passa a 

vigorar acrescida do seguinte parágrafo:  

“Art 4º 

.......................................................................................................... 

.......................................................................................................... 

§ 10 Nos imóveis rurais é admitida, inclusive nas áreas de que 

tratam os incisos I e II do caput desse artigo, a construção de 

reservatórios d’água para projetos de irrigação e a infraestrutura 

física a ele associado.” (NR) 

 

Art 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Diante das significativas impossibilidades da expansão da 

agropecuária brasileira, o aumento da produtividade tornou-se o principal fator de 

ampliação na produção de alimentos no país, sendo os projetos de irrigação pilares 

fundamentais para alcançar esse objetivo.  
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Atualmente o Brasil tem pouco mais 6 milhões de hectares irrigados, 

o que representa menos de 10% da área total cultivada com grãos no país – cerca de 

70 milhões de hectares – e 96% é de iniciativa privada. Esse número é quase nada 

comparado com outros grandes produtores mundiais. Na China, por exemplo, 60% das 

lavouras são irrigadas. 

 

As ações dos parlamentares da Comissão de Agricultura desta Casa 

para ampliar a área irrigada no país encontram respaldo e apoio no Ministério da 

Agricultura. No Plano Agrícola e Pecuário (PAP) Safra 2013/2014, por exemplo, os juros 

para as novas linhas de crédito foram reduzidos de 6,75% para 3,5% ao ano. A medida 

fez com que os financiamentos aumentassem, chegando a aproximadamente R$ 1 

bilhão. Para este PAP 2014/2015, os benefícios continuam e apenas os juros tiveram 

aumento, passando de 3,5% para 4% ao ano.  

 

O próprio Ministério da Agricultura divulgou nota onde afirma que que 

o objetivo do governo é dobrar a área irrigada e atingir, até 2030, pelo menos 14 milhões 

de hectares. Ainda de acordo com os estudos daquela Pasta, o potencial brasileiro a 

ser alcançado com a agricultura irrigada pode chegar a 30 milhões de hectares. 

 

No entanto, a falta de clareza nas atuais legislações sobre o tema vem, 

de muito, dificultando a expansão das tecnologias ligadas à irrigação. Neste sentido, a 

inserção do presente dispositivo no novo Código Florestal brasileiro trará clareza 

necessária a tão significativo tema e de fundamental importância para a redução de 

perdas nas lavouras, para a preservação dos recursos naturais e ainda para o aumento 

da produção de alimentos no Brasil.  
 
 
 
Sala das Sessões, em               de                        de 2019. 
 
 
 
 

Senador LUIS CARLOS HEINZE 

CSC 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Altera a Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, 
para prorrogar o prazo de adesão ao Programa 

de Regularização Tributária Rural, autoriza 
renegociação de dívidas rurais e dá outras 

providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  A Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 1º .............................................................. 

§ 1º Poderão ser quitados, na forma do PRR, os débitos 
vencidos até 31 de março de 2020 das contribuições de que tratam o 
art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 , e o art. 25 da Lei nº 

8.870, de 15 de abril de 1994, constituídos ou não, inscritos ou não 
em dívida ativa da União, inclusive objeto de parcelamentos 
anteriores rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou 

judicial, ou ainda provenientes de lançamento efetuado de ofício 
após a publicação desta Lei, desde que o requerimento ocorra no 

prazo de que trata o § 2º deste artigo. 

§ 2º A adesão ao PRR ocorrerá por meio de requerimento a ser 
efetuado até 31 de dezembro de 2021 e abrangerá os débitos 
indicados pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte ou de 

sub-rogado. 

.........................................................................” (NR) 

“Art. 8º .......................................................... 
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§ 1º Na liquidação dos débitos na forma prevista no caput deste 
artigo, poderão ser utilizados créditos de prejuízos fiscais e de base  
de cálculo negativa da CSLL apurados até 31 de dezembro de 2019 

e declarados até 31 de julho de 2020, próprios ou do responsável 
tributário ou corresponsável pelo débito, e de empresas controladora 
e controlada, de forma direta ou indireta, ou de empresas que sejam 

controladas direta ou indiretamente por uma mesma empresa, em 31 
de dezembro de 2019, domiciliadas no País, desde que se 

mantenham nessa condição até a data da opção pela quitação. 

.....................................................................” (NR) 

“Art. 9º O sujeito passivo, na condição de contribuinte ou sub-
rogado, que aderir ao PRR no âmbito da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional para parcelar dívida total, sem reduções, igual ou 
inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) poderá 
liquidar o saldo consolidado de que trata o inciso II do caput do art. 

2º e o inciso II do caput do art. 3º desta Lei com a utilização de 
créditos próprios de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da 

CSLL, apurados até 31 de dezembro de 2019 e declarados até 31 de 
julho de 2020, liquidando-se o saldo remanescente com 
parcelamento em até cento e setenta e seis meses. 

.................................................................” (NR)  

“Art. 20. Fica a Advocacia-Geral da União autorizada a 
conceder descontos para a liquidação, até 31 de dezembro de 2021, 
de dívidas originárias de operações de crédito rural, cujos ativos 

tenham sido transferidos para o Tesouro Nacional e os respectivos 
débitos, não inscritos na dívida ativa da União, estejam sendo 
executados pela Procuradoria-Geral da União, devendo incidir os 

referidos descontos sobre o valor consolidado por ação de execução 
judicial. 

................................................................ 

§ 4º O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de que 
trata este artigo fica suspenso a partir da data de publicação desta Lei 
até 31 de dezembro de 2021.” (NR) 
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Art. 2º  A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, 
editarão, no prazo de até trinta dias, contado da data de publicação desta Lei, 

os atos necessários à execução dos procedimentos previstos nos arts. 1º a 12 
da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, após as alterações feitas por esta 

Lei. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 2017, o Supremo Tribunal Federal decidiu pela 

constitucionalidade das cobranças de contribuições previdenciárias relativas 
ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL), pondo fim a 

controvérsia que havia gerado a suspensão, desde 2010, do recolhimento 
desses tributos. A pacificação da matéria gerou dívida de cerca de R$ 11,3 
bilhões para os produtores rurais que questionavam a contribuição 

judicialmente. 

Para permitir o equacionamento do pesado passivo tributário, a 

Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, instituiu o Programa de Regularização 
Tributária Rural (PRR), que viabilizou o adimplemento dos débitos com o 

Funrural mediante parcelamento das dívidas. 

No entanto, o termo final para a adesão ao programa esgotou-se 

no final de 2018, quando apenas trezentos contribuintes haviam aderido ao 
programa, tendo os valores parcelados alcançado cerca de R$ 1,3 bilhão. 

Apesar do reconhecimento do tamanho do passivo 
previdenciário, há questões fiscais que impedem a anistia de dívidas 

tributárias, assim como a renúncia de receitas. 

As graves consequências da pandemia do Covid-19 tornaram 
necessário o oferecimento de estímulos à economia, em especial ao setor 
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agropecuário, que, revestido de alta produtividade, tem condições de gerar o 

emprego e a renda necessários para a retomada da economia. 

Nesse sentido, proponho a prorrogação do chamado “Refis 

Rural”, o PRR. Assim, os produtores rurais poderão aderir ao programa que 
facilita o pagamento da seguinte maneira: dividindo em duas parcelas a 

entrada de 2,5% (dois e meio por cento) do valor da dívida consolidada; 
descontando em 100% o valor da multa, dos encargos legais e dos juros de 

mora dos débitos; e dividindo o saldo devedor em 176 (cento e setenta e seis) 
meses, com limite de parcelas a 0,8% (oito décimos por cento) da receita 

bruta do produtor pessoa física e 0,3% (três décimos por cento) da receita 
bruta do produtor pessoa jurídica. O saldo devedor, se ainda houver, poderá 

ser dividido em 60 (sessenta) parcelas mensais sucessivas. 

Em razão de eventuais prejuízos nos últimos anos, com o intuito 
de facilitar a vida do produtor rural em débito com o Funrural, proponho, 

também, estender o período de acúmulo de créditos provenientes de 
prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido (CSLL) até o final de 2019. 

Em relação a possíveis restrições relacionadas aos gastos 

tributários e às exigências de responsabilidade fiscal, as medidas propostas 
encontram guarida na Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020, 

que institui regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para 
enfrentamento de calamidade pública nacional decorrente de pandemia . 

Em face da importância e urgência da matéria, pedimos apoio 
aos pares para aprovação destas importantes medidas de incentivo aos 

produtores rurais. 

Sala das Sessões, 

 

Senador ANGELO CORONEL 
(PSD – Bahia) 
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei nº 2.858, de 2021, do 
Senador Fernando Collor, que autoriza a 
liquidação ou a repactuação de operações de 
crédito rural alongadas no âmbito da Resolução 
nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho 
Monetário Nacional. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei nº 2.858, de 
2021, do Senador Fernando Collor, que autoriza a liquidação ou a 
repactuação de operações de crédito rural alongadas no âmbito da Resolução 
nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional. 

A Proposição é constituída de 11 artigos. O art. 1º autoriza, até 
30 de dezembro de 2022, a liquidação ou a repactuação, nas condições desta 
lei, de operações de crédito rural alongadas no âmbito da Resolução nº 2.471, 
de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional (CMN), 
independentemente do valor originalmente contratado. 

O art. 2º trata da atualização dos saldos devedores das 
operações, devendo ser recalculados sem o cômputo de multa, de mora ou 
de quaisquer outros encargos por inadimplemento ou honorários 
advocatícios, mesmo que tenham sido incorporados ou pactuados por meio 
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de aditivos contratuais ou de escrituras públicas de confissão, de assunção e 
de repactuação de dívidas. 

O art. 3º estabelece em seus dois incisos os critérios de cálculo 
do valor a ser liquidado. O art. 4º dispõe que, na atualização de que trata o 
art. 3º da Lei, não será observado o teto do Índice Geral de Preços do 
Mercado (IGP-M) a que se refere o inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 
10.437, de 25 de abril de 2002. 

O art. 5º estabelece, como condições para a atualização que o 
mutuário de operações contratadas com recursos e risco da União deverá 
fornecer à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Economia, 
autorização para cancelamento dos respectivos Certificados do Tesouro 
Nacional (CTNs), os quais seguirão os fluxos normais pactuados, nas 
operações contratadas com recursos e risco das instituições financeiras do 
Financiamento do Norte (FNO) e do Fundo Constitucional de Financiamento 
do Nordeste (FNE). 

O art. 6º ainda prevê que, na liquidação do saldo devedor 
atualizado das operações de que trata o art. 1º, será concedido rebate nos 
percentuais indicados no Anexo I da Lei, segundo o porte do beneficiário na 
época da contratação da operação original. 

O art. 7º dispõe que a Lei pretendida não se aplica às operações 
de crédito de mutuários que tenham comprovadamente cometido 
inaplicação, desvio de finalidade ou fraude. O art. 8º, entretanto, estabelece 
três casos em que a renegociação ainda pode ser feita, na hipótese da 
incidência do art. 7º. 

O art. 9º prevê que nas operações com risco integral ou parcial 
das instituições financeiras, os rebates e bônus concedidos sobre valores que, 
na data da publicação da Lei, não estejam contabilizados como prejuízo serão 
ressarcidos pelo respectivo fundo originário do recurso, na proporção do 
risco por elas assumido. 
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O art. 10 suspende até 30 de dezembro de 2022, o 
encaminhamento para cobrança judicial, das execuções e das cobranças 
judiciais em curso e o prazo de prescrição das dívidas. 

O art. 11 trata da vigência da Lei proposta. 

Em sua justificação o autor afirma que a Lei nº 14.166, de 10 de 
junho de 2021, resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.016, de 17 
de dezembro de 2020, autorizou a renegociação extraordinária de um 
conjunto importante de débitos no âmbito do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento 
do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-
Oeste (FCO). Mas argumenta que, quando estava em tramitação a Medida 
Provisória nº 1.016, de 2020, que deu origem à citada Lei, restaram excluídas 
das novas regras as operações renegociadas ou repactuadas no âmbito da 
Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 2.471, de 26 de fevereiro de 
1998, deixando a esses produtores o risco de terem suas propriedades 
executadas e leiloadas. 

O PL nº 2.858, de 2021, foi distribuído unicamente à Comissão 
de Agricultura e Reforma Agrária, à qual cabe deliberação terminativa. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Em virtude do caráter terminativo, cabe a esta Comissão se 
manifestar quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e mérito. 

Inicialmente, cabe destacar que compete a esta Comissão opinar 
sobre política de investimentos e financiamentos agropecuários, seguro rural 
e endividamento rural (art. 104-B, inciso X, do Regimento Interno do Senado 
Federal – RISF). 
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No que se refere à constitucionalidade do PL nº 2.858, de 2021, 
observa-se que a União possui competência privativa para legislar a respeito 
de política de crédito, conforme art. 22, VII, da Constituição Federal (CF). 

A matéria veiculada não é de iniciativa privativa do Presidente 
da República (art. 61, § 1º, da CF). 

Quanto à espécie normativa a ser utilizada, verifica-se que a 
opção por um projeto de lei ordinária se revela correta, pois a matéria não 
está reservada pela Constituição Federal à lei complementar. 

No tocante à juridicidade, a Proposição também se afigura 
correta, pelos seguintes motivos: a edição de lei é a forma adequada para o 
alcance dos objetivos pretendidos; a matéria nela tratada inova o 
ordenamento jurídico; possui o atributo da generalidade; se revela 
compatível com os princípios diretores do sistema de direito pátrio; e se 
afigura dotada de potencial coercitividade. 

No que se refere à técnica legislativa, a redação não demanda 
reparos, estando, portanto, vazada na boa técnica legislativa de que trata a 
Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 107, de 2001. 

Com respeito ao mérito, a Proposição procura reparar exclusão 
de operações de crédito rural sob o amparo da Resolução do Conselho 
Monetário Nacional nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, não incluídas no 
âmbito da Lei nº 14.166, de 10 de junho de 2021, oriunda do que resultou da 
conversão de Medida Provisória nº 1.016, de 2020, e que altera a Lei nº 
7.827, de 27 de setembro de 1989, para dispor sobre a renegociação 
extraordinária de débitos no âmbito do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento 
do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-
Oeste (FCO). 

Relembremos que a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, é 
a que regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da Constituição Federal, 
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institui o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE e o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste – FCO, e dá outras 
providências. 

A citada Resolução CNM nº 2.471, de 1998, com diversas 
alterações subsequentes, dispõe sobre renegociação de dívidas originárias 
do crédito rural, de que tratam o art. 5º, parágrafo 6º, da Lei nº 9.138, de 
29.11.95, e a Resolução nº 2.238, de 31.01.96, e abrange dívidas de origens 
diversas, e que foram objeto de renegociações nos anos subsequentes. A 
Resolução autorizou a renegociação de dívidas originárias de crédito rural 
sob condições especiais, vedada a equalização de encargos financeiros pelo 
Tesouro Nacional. Esta renegociação está condicionada à aquisição, pelos 
devedores, por intermédio da instituição financeira credora, de Certificados 
do Tesouro Nacional – CTN, com valor de face equivalente ao da dívida a 
ser renegociada, os quais devem ser entregues ao credor em garantia do 
principal. Em síntese, esta operação corresponde a uma compra de títulos do 
Tesouro Nacional por parte dos mutuários do crédito agrícola, ativos estes 
próprios a satisfazerem o principal dessa dívida junto à instituição financeira, 
ficando o mutuário com a obrigação de pagamento dos juros acessórios 
durante a vigência da renegociação (20 anos). 

A Lei nº 14.166, de 2021, teve setenta dispositivos vetados pelo 
Presidente da República, cujas razões de veto foram encaminhadas por meio 
da Mensagem nº 253, de 2021, que tramitaram no Congresso Nacional sob 
o Veto nº 28, de 11 de junho de 2021. 

O prazo de trinta dias para deliberação do Congresso Nacional, 
previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A do 
Regimento Comum do Congresso Nacional, encerrou-se em 10 de julho de 
2021. Assim, a partir de 11 de julho de 2021 a matéria passou a sobrestar a 
pauta das sessões conjuntas do Congresso Nacional. 

Incluído na Ordem do Dia das Sessões do Congresso Nacional 
convocadas para 17 de dezembro de 2021, o Veto nº 28, de 2021, teve 
rejeitados, na Câmara dos Deputados, os setenta dispositivos (28.21.001 a 
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28.21.071), com o seguinte resultado: Sim 22, Não 431; e no Senado Federal, 
com o seguinte resultado: Sim 0, Não 55. 

Ainda em 22 de dezembro de 2021 foi encaminhada ao Ministro 
de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, a 
Mensagem CN nº 173/21, ao Senhor Presidente da República, que comunica 
que o Congresso Nacional rejeitou, em parte, o veto aposto ao Projeto de Lei 
de Conversão nº 4, de 2021-CN, e encaminhado autógrafo para promulgação, 
nos termos do disposto no § 5º do art. 66 da Constituição Federal. 

A proposição também enfrenta a carência de estimativa das 
renúncias fiscais e da indicação de medidas de compensação fiscal sem as 
quais sua constitucionalidade pode ser questionada. De acordo com art. 113 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da 
Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016, 
que instituiu o chamado “Novo Regime Fiscal”, proposição legislativa que 
crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser 
acompanhada de estimativa de seu impacto orçamentário e financeiro. Caso 
não haja estimativa que venha a conformar o projeto de lei ao Novo Regime 
Fiscal, sua tramitação pode ser suspensa, conforme disposto no art. 114 do 
ADCT. E, infelizmente, o PL nº 2.858, de 2021, carece de informações sobre 
a renúncia fiscal da medida proposta, bem como da compensação fiscal 
correspondente. 

De todo modo, a rejeição do Veto nº 28, de 2021, contemplou 
os nobres objetivos pretendidos pelo autor do PL nº 2.858, de 2021, razão 
pela qual consideramos que, por haver perdido a oportunidade, a matéria 
deva ser declarada prejudicada, nos termos do art. 334 do Regimento Interno 
do Senado Federal. 

III – VOTO 

Pelos motivos expostos, somos pela declaração de 
prejudicialidade do Projeto de Lei nº 2.858, de 2021. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Autoriza a liquidação ou a repactuação de operações de 
crédito rural alongadas no âmbito da Resolução nº 
2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho 
Monetário Nacional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Ficam autorizadas, até 30 de dezembro de 2022, a liquidação 
ou a repactuação, nas condições desta lei, de operações de crédito rural 
alongadas no âmbito da Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do 
Conselho Monetário Nacional, independentemente do valor originalmente 
contratado. 

Art. 2º Os saldos devedores das operações de que trata o art. 1º 
desta Lei serão atualizados, a partir da contratação original até a data de 
liquidação ou de repactuação, com base nos encargos contratuais de 
normalidade, excluídos os bônus não efetivados, sem o cômputo de multa, de 
mora ou de quaisquer outros encargos por inadimplemento ou honorários 
advocatícios, mesmo que tenham sido incorporados ou pactuados por meio de 
aditivos contratuais ou de escrituras públicas de confissão, de assunção e de 
repactuação de dívidas. 

Art. 3º O valor a ser liquidado das operações de que trata o art. 1º 
desta Lei corresponderá à diferença entre: 

I - o saldo devedor da operação alongada, atualizado pela variação 
do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M) desde a data do alongamento, 
adotando-se como base de cálculo o valor nominal dos Certificados do Tesouro 
Nacional (CTNs) vinculados à operação, acrescido dos juros contratuais 
calculados pro rata die entre o vencimento da parcela de juros anterior e a data 
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de liquidação da operação, bem como dos juros vencidos ainda não inscritos em 
dívida ativa da União, atualizados com base na variação do IGP-M; e 

II - o correspondente a 10,367% (dez inteiros e trezentos e sessenta 
e sete milésimos por cento) do valor nominal do título garantidor da operação 
alongada, atualizado pela variação do IGP-M, acrescido da taxa efetiva de juros 
de 12% (doze por cento) ao ano. 

Art. 4º Na atualização de que trata o art. 3º desta Lei, não será 
observado o teto do IGP-M a que se refere o inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 
10.437, de 25 de abril de 2002.  

Art. 5º As operações de que trata o art. 3º desta Lei sujeitam-se 
ainda às seguintes condições: 

I - o mutuário de operações contratadas com recursos e risco da 
União deverá fornecer à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da 
Economia autorização para cancelamento dos respectivos CTNs; 

II - os CTNs seguirão os fluxos normais pactuados, nas operações 
contratadas com recursos e risco das instituições financeiras, do FNO ou do FNE. 

Art. 6º Na liquidação do saldo devedor atualizado das operações de 
que trata o art. 1º desta Lei, será concedido rebate nos percentuais indicados no 
Anexo I desta Lei, segundo o porte do beneficiário na época da contratação da 
operação original. 

Art. 7º O disposto nesta Lei não se aplica às operações de crédito de 
mutuários que tenham comprovadamente cometido inaplicação, desvio de 
finalidade ou fraude. 

Art. 8º O disposto no art. 7º desta Lei não impede a renegociação 
nos casos em que: 
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I - a irregularidade não tenha sido comunicada ao mutuário 
oportunamente na época de sua verificação pelo serviço de fiscalização para as 
devidas correções; 

II - a irregularidade tenha sido devidamente saneada pelo 
interessado ou em que seja saneada concomitantemente à liquidação ou à 
repactuação; 

III - na hipótese de inaplicação, o objeto do financiamento tenha 
sido, de forma comprovada, fisicamente implantado ou adquirido. 

Art. 9º Nas operações com risco integral ou parcial das instituições 
financeiras, os rebates e bônus concedidos sobre valores que, na data da 
publicação desta Lei, não estejam contabilizados como prejuízo serão 
ressarcidos pelo respectivo fundo originário do recurso, na proporção do risco 
por elas assumido. 

Art. 10. Para os fins de que trata esta Lei, ficam suspensos, até 30 
de dezembro de 2022, o encaminhamento para cobrança judicial, as execuções 
e as cobranças judiciais em curso e o prazo de prescrição das dívidas. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Anexo I 

(Rebate, na liquidação) 

Porte do beneficiário Crédito rural Crédito rural 
(empreendimentos 

localizados na região 
do semiárido) 

Agricultura familiar 80% 90% 
Mini, micro, pequeno e 
pequeno-médio 

75% 85% 

Médio 70% 80% 
Grande 65% 75% 
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JUSTIFICAÇÃO 

A publicação da Lei nº 14.166, de 10 de junho de 2021, resultante 
da conversão da Medida Provisória nº 1.016, de 17 de dezembro de 2020, 
autorizou a renegociação extraordinária de um conjunto importante de débitos 
no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional 
de Financiamento do Centro-Oeste (FCO). Com isso, um bom número de 
produtores que estava excluído do mercado de crédito poderá retomar o acesso 
a esse mercado e incrementar a sua atividade produtiva. 

No entanto, a citada lei não incorporou alguns aperfeiçoamentos 
que haviam sido introduzidos pelo parlamento na Medida Provisória nº 1.016, 
de 2020. Assim, restaram excluídas das novas regras as operações renegociadas 
ou repactuadas no âmbito da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 
2.471, de 26 de fevereiro de 1998. Entendemos que recusar a possibilidade de 
liquidação ou a repactuação das dívidas nos termos da citada lei àqueles 
produtores com dívidas anteriormente renegociadas no âmbito da referida 
resolução implica deixar a esses produtores o risco de terem suas propriedades 
executadas e leiloadas. 

A presente proposição tem o objetivo de permitir que centenas de 
produtores possam renegociar seus débitos e voltar à atividade produtiva, 
gerando ocupação e renda e evitando que venham a perder suas propriedades. 

Ante o exposto, peço aos nobres parlamentares que apoiem a 
aprovação desta matéria. 

Sala das Sessões, 

Senador FERNANDO COLLOR 
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